
Prefeitura municipal de 5. Jaõa das Patas
ESTADO DO MARANHÃO

IiEI de 05 de abril de 1.976 f

Autoriza construção de açudo» cria Créditos
Especiais e dá outras providencias.

O frefeito 1'runicipal de São João dos Patos» estado/
do IJaraahão»

Faço sabor que a Csoara de Vereadores» decreta e eu
Sanciono e proaul^^o a seguinte Leis

Art. IB - Fica o Poder Esecutivo» autorizado a con^
truir \ja açude, no lugar "ALTOS"» deste limicípio.

Axi/. 2B - Fica o Poder Executivo» autorizado a a -
brir Credito Especial» para atendimento ã execução do aztigo IB»
da presente Lei» ate o limite de Gifl2.000»00» que será contabili
zado da seguinte maneiras 'JEEVIÇO IC VIAÇ^O E 03i:AS pfelIGASj /
13. 5Àlh)L E SAIlEAMli^n^O; 77» Proteção ao r.eio-Ambiente; 457* Defe
sa Contra a Seca) 4«l«li0.00 - Obras lublicas.

Art. 32 - Fica o Poder Executivo» autorizado a a -
brir Créditos Especiais» para cobertura de» digo» complementação/
de verbas suplementares» digo» orçomontárias insuficientes» até o
linite de CiC'197.000»00 (cento e noventa e sete mil cruzeiros)» ^
sim distribuidoss

03. Agai::LiLAi;AO a plaíIeja!:í:;í1T0 c-c 6i.ooc.oo
07. Administração CrS Gl.OOC.OO

021 - Administração Geral
3.0.0.0.00 - DESiT.CAS

3.1.0.0.00 - Despesas de Custeio
d.1.2.0.00 - Material de Consume

CiS 61.000.00

Oi 61.000,00

05.

22

comunicacOds
_  . fc * ■ ■■

FelecOBunicacoes

021 - Administração Geral
3.0.0.0.00 - D-:SPESA5 COidíEíraES

3*1.0.0.00 — Despescs de Custeio
3.1.3.0.00 — Serviços de Terceiros

137 - Dadi odifusão
3.0.0.0.00 - DESPESAS COERüííLS
3.1.0.0.00 - Despesas de Custeio
3.1.3.0.00 - Serviços de Terceiros

08.

07.

EDÜCACaO CUITUllA

Adminl st rac ao

12.00Q.00

Cii
12.000.00

Cii

5.000,00

5.000,00
7.000.00

021 - Administração Geral

continua ...

Cii 7.000,00

01 4.000.00

Cri 3.500.00

Cr® 3.500.00
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3,0.0.0.00

3.1.0.0.00
3.1.1.0.00

3.1.1.1.00

3.1.1.1.02

... continuação

3)li5PESA3 COHRISÍÍTES

Despesa de Custeio
Pessoal

Pessoal Civil

Desp. Vcu'. c/Pessoal Civil

Ci< 3.500.00

CA 3.500,00

46. Eduacação Pxsici ÉesportOB 01
228 - Parques Hecreativos e Pesporticos 0$

3.0.0.0.00 - DESPESAS COHRENTES (4
3.1.0.0.00 - Despesas de Custeio
3.1.3.0.00 - Serviços de ((terceiros 0$

10. H/0IT/:CaO E lTia3A?aS!:0

60, ServloQs dc Utilidade I\iblica

325-Xdspesa Publica
3.0.0.0

3.1.0.0

3.1.3.0

.00 -

.00 -

.00 -

13.

Lospesas de Custeio
Serviços de Terceiros

SAte E SArrEAI>3I!T0
75.

—r

u

C4

e

428 - Assistência llédica e Sanitária
3.0.0.0.00 - DESIESAE COiLúuJPES

3.1.0.0.00 - Despesas de Custeio
3.1.3.0.00 - Serviços de Terceiros

Ct$

C4

500.00

500.00

500,00

35.000.00

06 35.000.00

35.000.00

35.000,00

65.000.00
06 85.000.00

65.000.00

85.000,00

Art. 4® - Para cobertura dos credites autorizados/
nesta lei, fica o Poder Executivo, autorizado a utiliaear atra *
ves de anulaçao, os seguintes créditos orçfiqteatários: 10-ILfflITA-
ÇJÍO E üiíB/dllSIÁO} 60~Serviços de Utilidade lúblicaj 325—linpesa /
Publica? 4.1.1.0.00«0bras Piíblic^ «= Ci620C.000,00 e 13-.r;AítoE E
SÂITEAi3llTü; 75—Oaúdej 428—Assistência reuica o Ganitária? /
4.1.3.0.00-Equipaaeatos e Instalações = 0610.000,00, utilizando-
se desta ultima, a quantia de CiC9.000,00.

Art. 5® - Esta iei, entrará en vigor, na data de /
sua publicação. Ilevogei^se as disposições em contrário.

Oabinete do Prefeito, em S. João dos Patos, estado
do XTaranlião, aos cinco dias do mes de abril de 1.976.

ide a

:o -maciPAi


